
O Processo Legislativo

DescriÃ§Ã£o

O processo legislativo constitui-se na sÃ©rie ordenada e sistematizada de atos jurÃdicos
desenvolvidos pelo Poder Legislativo e pela AdministraÃ§Ã£o PÃºblica para a elaboraÃ§Ã£o das
normas que integram o ordenamento jurÃdico. NÃ£o Ã© simplesmente um conjunto de procedimentos,
mas um sistema estruturado pela ConstituiÃ§Ã£o Federal que estabelece as formas, os requisitos, os
legitimados e os prazos para a criaÃ§Ã£o de cada espÃ©cie normativa.

O artigo 59 da ConstituiÃ§Ã£o Federal traz o rol exaustivo e taxativo das espÃ©cies legislativas que
compÃµem o processo legislativo brasileiro, estabelecendo a hierarquia normativa que serÃ¡
determinante para a resoluÃ§Ã£o de conflitos entre normas e para a anÃ¡lise de vÃcio formal em
qualquer delas.

ObservaÃ§Ã£o Importante

A distinÃ§Ã£o fundamental reside em compreender que nem todas as espÃ©cies mencionadas no
artigo 59 sÃ£o tecnicamente â€œleisâ€•. A emenda Ã  ConstituiÃ§Ã£o, por exemplo, constitui-se em
ato de poder constituinte derivado, nÃ£o em lei ordinÃ¡ria. Esta diferenciaÃ§Ã£o Ã© crucial para
anÃ¡lises de validade e hierarquia normativa.

As EspÃ©cies do Processo Legislativo

Emendas Ã  ConstituiÃ§Ã£o

As emendas Ã  ConstituiÃ§Ã£o representam a manifestaÃ§Ã£o do poder constituinte derivado
reformador, permitindo a alteraÃ§Ã£o do texto constitucional sem que haja ruptura na ordem jurÃdica
estabelecida.

LegitimaÃ§Ã£o Ativa

Possuem legitimaÃ§Ã£o para propor emendas constitucionais, conforme o artigo 60 da CF/88:

Um terÃ§o, no mÃnimo, dos membros da CÃ¢mara dos Deputados ou do Senado Federal
O Presidente da RepÃºblica
Mais da metade das Assembleias Legislativas das unidades da FederaÃ§Ã£o, manifestando-se
cada uma pela maioria relativa de seus membros

Procedimento e Requisitos de AprovaÃ§Ã£o
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A aprovaÃ§Ã£o de emenda constitucional demanda procedimento qualificado: discussÃ£o e
votaÃ§Ã£o em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, com aprovaÃ§Ã£o exigindo trÃªs
quintos dos votos dos respectivos membros em ambos os turnos.

A aprovaÃ§Ã£o em dois turnos com quÃ³rum de 3/5 representa um requisito formal absolutamente rÃ­
gido. NÃ£o Ã© permitida sua flexibilizaÃ§Ã£o ou reduÃ§Ã£o, o que demonstra a intenÃ§Ã£o do
constituinte originÃ¡rio em criar obstÃ¡culos ao processo de reforma, protegendo a estabilidade
constitucional.

LimitaÃ§Ãµes Materiais ao Poder de Emendar

O artigo 60, Â§ 4Âº da ConstituiÃ§Ã£o estabelece as chamadas clÃ¡usulas pÃ©treas ou
limitaÃ§Ãµes materiais ao poder de emendar, que sÃ£o matÃ©rias intocÃ¡veis e que nÃ£o
poderÃ£o ser objeto de emenda que tenda Ã  aboliÃ§Ã£o:

A forma federativa de
Estado
O voto direto, secreto,
universal e periÃ³dico
A separaÃ§Ã£o dos
Poderes
Os direitos e garantias
individuais

Outras VedaÃ§Ãµes

As emendas nÃ£o podem
ser editadas durante
intervenÃ§Ã£o federal,
estado de defesa ou estado
de sÃtio
A matÃ©ria rejeitada ou
havida por prejudicada nÃ£o
pode ser objeto de nova
proposta na mesma
sessÃ£o legislativa

A palavra â€œabolirâ€• Ã©
fundamental. A jurisprudÃªncia do
Supremo Tribunal Federal
consolidou que uma emenda
pode reduzir, limitar ou
modificar uma clÃ¡usula
pÃ©trea, mas nÃ£o pode aboli-la
integralmente. A mera
reduÃ§Ã£o de um direito
fundamental, portanto, nÃ£o viola
necessariamente o artigo 60, Â§
4Âº, IV da ConstituiÃ§Ã£o. Trata-
se de jurisprudÃªncia
estabelecida em diversos
precedentes.

PromulgaÃ§Ã£o

As emendas Ã  ConstituiÃ§Ã£o sÃ£o promulgadas pelas Mesas da CÃ¢mara dos Deputados e do
Senado Federal, com numeraÃ§Ã£o de ordem sequencial.

Leis Complementares
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As leis complementares constituem-se em espÃ©cie normativa especÃfica, expressamente prevista na
ConstituiÃ§Ã£o para disciplinar determinadas matÃ©rias consideradas de natureza relevante e que
demandam requisitos mais rigorosos para sua aprovaÃ§Ã£o.

CaracterÃsticas Fundamentais

AprovaÃ§Ã£o por maioria absoluta (art. 69)
Natureza complementar Ã  ConstituiÃ§Ã£o (nÃ£o complementam leis ordinÃ¡rias, mas a prÃ³pria
ConstituiÃ§Ã£o)
Disciplinam matÃ©rias expressamente indicadas na ConstituiÃ§Ã£o como sendo de
competÃªncia de lei complementar
Possuem hierarquia superior Ã s leis ordinÃ¡rias

A lei complementar nÃ£o Ã© â€œsuperior hierarquicamenteâ€• a uma lei ordinÃ¡ria em sentido
absoluto. A relaÃ§Ã£o hierÃ¡rquica existe apenas quanto Ã s matÃ©rias especÃficas que a
ConstituiÃ§Ã£o reserva a lei complementar. Fora dessas matÃ©rias, nÃ£o hÃ¡ superioridade. Em caso
de conflito sobre matÃ©ria reservada, a lei ordinÃ¡ria que tentar regular serÃ¡ inconstitucional.

Leis OrdinÃ¡rias

Constituem a espÃ©cie normativa de maior utilizaÃ§Ã£o no ordenamento jurÃdico, disciplinando as
matÃ©rias que nÃ£o sejam expressamente reservadas Ã  lei complementar, Ã s leis delegadas ou Ã 
medida provisÃ³ria.

Iniciativa para Leis Complementares e OrdinÃ¡rias

Conforme o artigo 61 da CF/88, a iniciativa Ã© bastante ampla:

Qualquer membro ou comissÃ£o da CÃ¢mara dos Deputados
Qualquer membro ou comissÃ£o do Senado Federal
Qualquer membro ou comissÃ£o do Congresso Nacional
O Presidente da RepÃºblica
O Supremo Tribunal Federal
Os Tribunais Superiores
O Procurador-Geral da RepÃºblica
Os cidadÃ£os (iniciativa popular)

Iniciativa Privativa do Presidente da RepÃºblica

O artigo 61, Â§ 1Âº estabelece as matÃ©rias que sÃ£o de iniciativa privativa do Presidente da
RepÃºblica, ou seja, somente ele pode propor projetos de lei sobre essas matÃ©rias:

MatÃ©rias de Iniciativa Exclusiva Presidencial:

Leis que fixem ou modifiquem os efetivos das ForÃ§as Armadas
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CriaÃ§Ã£o de cargos, funÃ§Ãµes ou empregos pÃºblicos na administraÃ§Ã£o direta e
autÃ¡rquica ou aumento de sua remuneraÃ§Ã£o
OrganizaÃ§Ã£o administrativa e judiciÃ¡ria
MatÃ©ria tributÃ¡ria e orÃ§amentÃ¡ria
ServiÃ§os pÃºblicos e pessoal da administraÃ§Ã£o dos TerritÃ³rios
Regime jurÃdico dos servidores pÃºblicos da UniÃ£o e TerritÃ³rios, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria
OrganizaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e da Defensoria PÃºblica da UniÃ£o
Normas gerais para organizaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e Defensoria PÃºblica dos Estados e
Distrito Federal
CriaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o de MinistÃ©rios e Ã³rgÃ£os da administraÃ§Ã£o pÃºblica
Regime jurÃdico dos militares das ForÃ§as Armadas, provimento de cargos, promoÃ§Ãµes,
estabilidade, remuneraÃ§Ã£o, reforma e transferÃªncia para reserva

A iniciativa privativa Ã© tÃ£o rigorosa que, se um parlamentar apresentar projeto sobre matÃ©ria de
iniciativa exclusiva presidencial, esse projeto terÃ¡ um vÃcio de iniciativa que o tornarÃ¡
inconstitucional.

AtualizaÃ§Ã£o Jurisprudencial Importante: A SÃºmula nÂº 5 do STF, que estabelecia â€œA
sanÃ§Ã£o do projeto supre a falta de iniciativa do Poder Executivoâ€•, foi superada pela
jurisprudÃªncia subsequente. DecisÃµes posteriores do prÃ³prio STF reconheceram que o vÃcio de
iniciativa nÃ£o pode ser sanado pela sanÃ§Ã£o presidencial, caracterizando inconstitucionalidade
formal insanÃ¡vel.

Iniciativa Popular

O artigo 61, Â§ 2Âº permite a apresentaÃ§Ã£o de projeto de lei subscrito por:

No mÃnimo 1% do eleitorado nacional
DistribuÃdo por no mÃnimo 5 Estados
Com no mÃnimo 0,3% dos eleitores de cada Estado

A iniciativa popular Ã© forma de exercÃcio de soberania popular, embora seu uso prÃ¡tico tenha sido
limitado pelas dificuldades prÃ¡ticas de obtenÃ§Ã£o de assinaturas.

VedaÃ§Ãµes e RestriÃ§Ãµes ao Aumento de Despesa

O artigo 63 estabelece que nÃ£o serÃ¡ admitido aumento da despesa prevista em:

Projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da RepÃºblica (ressalvadas exceÃ§Ãµes do artigo
166, Â§Â§ 3Âº e 4Âº)
Projetos sobre organizaÃ§Ã£o dos serviÃ§os administrativos da CÃ¢mara dos Deputados,
Senado Federal, Tribunais Federais e MinistÃ©rio PÃºblico

Esta restriÃ§Ã£o Ã© importante mecanismo de controle orÃ§amentÃ¡rio, impedindo que o Congresso
Nacional aumente despesas em projetos originÃ¡rios do Executivo ou de Ã³rgÃ£os do JudiciÃ¡rio.
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Medidas ProvisÃ³rias

As medidas provisÃ³rias (MP) constituem-se em instrumento de poder legislativo do Presidente da
RepÃºblica, permitindo legislar em casos de relevÃ¢ncia e urgÃªncia, com forÃ§a de lei, dependendo
de posterior conversÃ£o em lei pelo Congresso Nacional.

Natureza JurÃdica e Pressupostos

A medida provisÃ³ria Ã© ato legislativo originÃ¡rio do Presidente da RepÃºblica, subordinado aos
pressupostos constitucionais de relevÃ¢ncia e urgÃªncia.

Esses pressupostos nÃ£o sÃ£o definidos de forma rÃgida pela ConstituiÃ§Ã£o, deixando margem ao
Presidente para avaliaÃ§Ã£o discricionÃ¡ria. Contudo, essa discricionariedade nÃ£o Ã© ilimitada,
podendo o Congresso Nacional e o Supremo Tribunal Federal exercer controle sobre a
caracterizaÃ§Ã£o desses pressupostos.

MatÃ©rias Vedadas Ã  Medida ProvisÃ³ria

O artigo 62, Â§ 1Âº estabelece rol taxativo de matÃ©rias que nÃ£o podem ser objeto de medida
provisÃ³ria:

Grupo I â€“ MatÃ©rias Fundamentais:

Nacionalidade, cidadania, direitos polÃticos
Partidos polÃticos e direito eleitoral
Direito penal, processual penal e processual civil
OrganizaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio e do MinistÃ©rio PÃºblico
Carreira e garantia de membros do Poder JudiciÃ¡rio e MinistÃ©rio PÃºblico

Grupo II â€“ MatÃ©ria Financeira:

Planos plurianuais, diretrizes orÃ§amentÃ¡rias, orÃ§amento e crÃ©ditos adicionais e
suplementares (com ressalva especÃfica)

Grupo III â€“ Direitos Individuais:

DetenÃ§Ã£o ou sequestro de bens, poupanÃ§a popular ou qualquer ativo financeiro

Grupo IV â€“ MatÃ©ria de Lei Complementar:

Qualquer matÃ©ria que a ConstituiÃ§Ã£o exija lei complementar

Grupo V â€“ DuplicaÃ§Ã£o:

MatÃ©ria jÃ¡ disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de
sanÃ§Ã£o ou veto presidencial
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TributaÃ§Ã£o por Medida ProvisÃ³ria

Uma regra especial existe para medidas provisÃ³rias que instituem ou majoram impostos: sÃ³
produzem efeitos no exercÃcio financeiro seguinte se forem convertidas em lei atÃ© o Ãºltimo dia do
exercÃcio em que foram editadas.

ImplicaÃ§Ã£o PrÃ¡tica: Uma MP que institua novo imposto em 2024 nÃ£o pode vigorar no mesmo
exercÃcio; precisaria ser convertida em lei atÃ© 31 de dezembro de 2024 para vigorar a partir de 1Âº
de janeiro de 2025.

Prazo de VigÃªncia e ConversÃ£o em Lei

As medidas provisÃ³rias perdem eficÃ¡cia desde a ediÃ§Ã£o se nÃ£o forem convertidas em lei no
prazo de 60 dias, prorrogÃ¡vel uma Ãºnica vez por igual perÃodo (portanto, mÃ¡ximo de 120 dias).

SuspensÃ£o do Prazo: O prazo nÃ£o corre durante os perÃodos de recesso do Congresso Nacional.

Regime de UrgÃªncia

Se a medida provisÃ³ria nÃ£o for apreciada em atÃ© 45 dias contados de sua publicaÃ§Ã£o, entra
automaticamente em regime de urgÃªncia em cada Casa do Congresso Nacional, sobreestando-se
todas as demais deliberaÃ§Ãµes legislativas atÃ© a votaÃ§Ã£o final.

Procedimento de ApreciaÃ§Ã£o

VotaÃ§Ã£o iniciada na CÃ¢mara dos Deputados
ApreciaÃ§Ã£o por comissÃ£o mista de Deputados e Senadores antes de votaÃ§Ã£o plenÃ¡ria
VotaÃ§Ã£o em sessÃ£o separada pelas duas Casas do Congresso Nacional
PrÃ©via deliberaÃ§Ã£o sobre o atendimento de pressupostos constitucionais

O artigo 62, Â§ 5Âº estabelece que a deliberaÃ§Ã£o sobre o mÃ©rito da medida provisÃ³ria
dependerÃ¡ de juÃzo prÃ©vio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais. Isso
significa que o Congresso Nacional deve, primeiramente, avaliar se existem os requisitos de
relevÃ¢ncia e urgÃªncia antes de apreciar o mÃ©rito.

Efeitos da ConversÃ£o e da RejeiÃ§Ã£o

Se convertida em lei, a medida provisÃ³ria Ã© substituÃda pela lei
Se houver alteraÃ§Ã£o do texto original, a MP mantÃ©m-se integralmente em vigor atÃ©
sanÃ§Ã£o ou veto do projeto de lei de conversÃ£o
Se rejeitada ou perder eficÃ¡cia, as relaÃ§Ãµes jurÃdicas constituÃdas durante sua vigÃªncia
serÃ£o regidas por decreto legislativo editado pelo Congresso Nacional, ou, se nÃ£o editado no
prazo de 60 dias, manter-se-Ã£o por ela regidas

VedaÃ§Ã£o Ã  ReediÃ§Ã£o
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NÃ£o pode haver reediÃ§Ã£o, na mesma sessÃ£o legislativa, de medida provisÃ³ria que tenha sido
rejeitada ou que tenha perdido eficÃ¡cia por decurso de prazo.

Leis Delegadas

As leis delegadas constituem forma atÃpica de exercÃcio da funÃ§Ã£o legislativa, na qual o
Congresso Nacional autoriza o Presidente da RepÃºblica a legislar sobre matÃ©ria especÃfica, por
meio de resoluÃ§Ã£o.

CaracterÃsticas

Elaboradas exclusivamente pelo Presidente da RepÃºblica
Requerem solicitaÃ§Ã£o prÃ©via de delegaÃ§Ã£o ao Congresso Nacional
A delegaÃ§Ã£o Ã© formalizada por resoluÃ§Ã£o do Congresso Nacional
A resoluÃ§Ã£o especifica o conteÃºdo e os termos de exercÃcio da delegaÃ§Ã£o

MatÃ©rias NÃ£o DelegÃ¡veis

Conforme o artigo 68, Â§ 1Âº, nÃ£o serÃ£o objeto de delegaÃ§Ã£o:

Atos de competÃªncia exclusiva do Congresso Nacional
Atos de competÃªncia privativa da CÃ¢mara dos Deputados ou do Senado Federal
MatÃ©ria reservada Ã  lei complementar
LegislaÃ§Ã£o sobre organizaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio e MinistÃ©rio PÃºblico, carreira e
garantia de seus membros
Nacionalidade, cidadania, direitos individuais, polÃticos e eleitorais
Planos plurianuais, diretrizes orÃ§amentÃ¡rias e orÃ§amentos

Procedimento Especial

Quando a resoluÃ§Ã£o de delegaÃ§Ã£o determinar a apreciaÃ§Ã£o do projeto pelo Congresso
Nacional, este a farÃ¡ em votaÃ§Ã£o Ãºnica, vedada qualquer emenda.

ObservaÃ§Ã£o sobre Uso

As leis delegadas representam instrumento pouco utilizado na prÃ¡tica legislativa brasileira
contemporÃ¢nea, tendo perdido espaÃ§o especialmente apÃ³s a instituiÃ§Ã£o das medidas
provisÃ³rias com caracterÃsticas mais flexÃveis.

Decretos Legislativos e ResoluÃ§Ãµes

Embora o artigo 59 mencione decretos legislativos e resoluÃ§Ãµes, a ConstituiÃ§Ã£o Federal nÃ£o
define procedimento especÃfico para sua elaboraÃ§Ã£o nesta seÃ§Ã£o. Sua regulamentaÃ§Ã£o
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encontra-se em artigos especÃficos referentes ao Congresso Nacional, CÃ¢mara dos Deputados e
Senado Federal.

Decretos Legislativos

Utilizados para:

AprovaÃ§Ã£o de tratados e convenÃ§Ãµes internacionais
AutorizaÃ§Ã£o para ausÃªncia do Presidente da RepÃºblica do territÃ³rio nacional
AutorizaÃ§Ã£o para declaraÃ§Ã£o de guerra e celebraÃ§Ã£o de paz
Disciplina de relaÃ§Ãµes jurÃdicas decorrentes de rejeiÃ§Ã£o ou perda de eficÃ¡cia de medidas
provisÃ³rias

ResoluÃ§Ãµes

Utilizadas para:

DelegaÃ§Ã£o de poder legislativo ao Presidente da RepÃºblica
RegulamentaÃ§Ã£o de matÃ©rias de competÃªncia privativa de cada Casa do Congresso
Nacional
AprovaÃ§Ã£o de regimentos internos

O Procedimento Legislativo das Leis OrdinÃ¡rias e
Complementares

Embora o texto constitucional nÃ£o detalhe completamente o procedimento legislativo, este Ã©
regulado por normas constitucionais especÃficas e por lei complementar.

IniciaÃ§Ã£o da ProposiÃ§Ã£o

Qualquer legÃtimo proponente (conforme artigo 61) pode apresentar projeto de lei Ã  CÃ¢mara dos
Deputados (para leis originÃ¡rias do Executivo, STF, Tribunais Superiores) ou ao Senado Federal.

DiscussÃ£o e VotaÃ§Ã£o

O projeto Ã© discutido e votado em plenÃ¡rio, podendo haver aprovaÃ§Ã£o de emendas (ressalvadas
as vedaÃ§Ãµes para leis de iniciativa privativa presidencial).

ObservaÃ§Ã£o Processual

A ConstituiÃ§Ã£o nÃ£o especifica nÃºmero de turnos para leis ordinÃ¡rias. ConstituiÃ§Ãµes anteriores
exigiam discussÃµes e votaÃ§Ãµes mÃºltiplas. O Regimento Interno de cada Casa especifica o
procedimento, que pode variar conforme a matÃ©ria.
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RevisÃ£o pela Outra Casa

Uma vez aprovado o projeto por uma Casa, serÃ¡ revisto pela outra em um turno de discussÃ£o e
votaÃ§Ã£o.

Se aprovado sem emendas, segue para sanÃ§Ã£o presidencial
Se aprovado com emendas, volta Ã  Casa iniciadora para apreciaÃ§Ã£o das emendas
Se rejeitado, Ã© arquivado

Prazo para ApreciaÃ§Ã£o de Emendas

O artigo 64, Â§ 3Âº estabelece que a apreciaÃ§Ã£o de emendas do Senado Federal pela CÃ¢mara
dos Deputados fazer-se-Ã¡ no prazo de dez dias.

SanÃ§Ã£o Presidencial

O projeto aprovado Ã© enviado ao Presidente da RepÃºblica para sanÃ§Ã£o.

HipÃ³teses Presidenciais

O Presidente da RepÃºblica pode:

1. Sancionar o projeto: Consolidando-se como lei

2. VetÃ¡-lo: Total ou parcialmente, no prazo de 15 dias Ãºteis, comunicando os motivos do veto ao
Senado Federal em 48 horas

3. Deixar vencer o prazo: O silÃªncio presidencial importa sanÃ§Ã£o automÃ¡tica

ObservaÃ§Ã£o Crucial

O artigo 66, Â§ 3Âº estabelece que decorrido o prazo de 15 dias, o silÃªncio importa sanÃ§Ã£o. Trata-
se de sanÃ§Ã£o tÃ¡cita ou presumida, nÃ£o sendo necessÃ¡rio qualquer ato formal do Presidente da
RepÃºblica.

Veto Total e Veto Parcial

Veto total: Rejeita o projeto inteiro
Veto parcial: Abrange exclusivamente texto integral de artigo, parÃ¡grafo, inciso ou alÃnea

ObservaÃ§Ã£o Importante: O veto parcial nÃ£o pode ser â€œfragmentÃ¡rioâ€•. NÃ£o Ã© permitido
vetar apenas parte de um artigo; a menor unidade vetÃ¡vel Ã© a alÃnea.

ApreciaÃ§Ã£o do Veto

O veto Ã© apreciado em sessÃ£o conjunta dentro de 30 dias do seu recebimento, podendo ser
rejeitado apenas pelo voto de maioria absoluta dos Deputados e Senadores.

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 9
colegadeclasse.com.br O Processo Legislativo



Se o veto nÃ£o for mantido, o projeto segue para promulgaÃ§Ã£o
Se mantido, o projeto Ã© arquivado

Prazo Excedido

Se o prazo de 30 dias for esgotado sem deliberaÃ§Ã£o, o veto serÃ¡ colocado na ordem do dia da
sessÃ£o imediata, sobreestando-se as demais proposiÃ§Ãµes atÃ© sua votaÃ§Ã£o final.

PromulgaÃ§Ã£o

ApÃ³s sanÃ§Ã£o ou rejeiÃ§Ã£o do veto, a lei Ã© promulgada.

Se o Presidente da RepÃºblica nÃ£o promulgar em 48 horas, promulga o Presidente do Senado
Federal
Se este nÃ£o o fizer em igual prazo, promulga o Vice-Presidente do Senado Federal

Ordem HierÃ¡rquica de PromulgaÃ§Ã£o

1. Presidente da RepÃºblica (48 horas)
2. Presidente do Senado Federal (48 horas)
3. Vice-Presidente do Senado Federal

QuestÃµes Processuais Importantes

Projetos de Iniciativa Exclusiva do Presidente

Conforme o artigo 64, a discussÃ£o e votaÃ§Ã£o dos projetos de iniciativa do Presidente da
RepÃºblica, STF e Tribunais Superiores tÃªm inÃcio obrigatoriamente na CÃ¢mara dos Deputados
.

UrgÃªncia Presidencial

O Presidente pode solicitar urgÃªncia para apreciaÃ§Ã£o de seus projetos. Em caso de urgÃªncia
solicitada, se CÃ¢mara e Senado nÃ£o se manifestarem em atÃ© 45 dias cada um, sucessivamente,
sobrestar-se-Ã£o todas as demais deliberaÃ§Ãµes legislativas, com exceÃ§Ã£o das que possuem
prazo constitucional determinado.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Os prazos nÃ£o correm durante recesso do Congresso Nacional nem se
aplicam a projetos de cÃ³digo.

RejeiÃ§Ã£o e RevisÃ£o de MatÃ©rias

O artigo 67 estabelece que matÃ©ria constante de projeto rejeitado somente poderÃ¡ constituir objeto
de novo projeto na mesma sessÃ£o legislativa mediante proposta de maioria absoluta dos membros

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 10
colegadeclasse.com.br O Processo Legislativo



de qualquer das Casas do Congresso Nacional.

ImplicaÃ§Ã£o PrÃ¡tica

Se um projeto Ã© rejeitado, aquela matÃ©ria especÃfica nÃ£o pode ser objeto de nova proposiÃ§Ã£o
pelo mesmo proponente na mesma sessÃ£o legislativa, salvo se houver proposta subscrrita por
maioria absoluta.

Impossibilidade de Aumentar Despesa

O artigo 63 proÃbe aumento de despesa em projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da
RepÃºblica. Essa vedaÃ§Ã£o Ã© importante mecanismo de controle parlamentar, impedindo que o
Congresso utilize da funÃ§Ã£o legislativa para aumentar gastos sem consentimento executivo.

Ressalva: O artigo 166, Â§Â§ 3Âº e 4Âº da CF/88 estabelecem as exceÃ§Ãµes a essa regra,
relacionadas a projetos de lei que tratam de despesas com pessoal.

DisposiÃ§Ãµes Constitucionais sobre Lei Complementar

O artigo 69 da ConstituiÃ§Ã£o estabelece que leis complementares serÃ£o aprovadas por maioria
absoluta.

ObservaÃ§Ã£o TerminolÃ³gica

â€œMaioria absolutaâ€• significa mais da metade do total de membros da respectiva Casa, e nÃ£o
simplesmente maioria dos presentes na votaÃ§Ã£o (maioria relativa).

ExemplificaÃ§Ã£o

CÃ¢mara dos Deputados: 513 membros, portanto maioria absoluta = 257 votos
Senado Federal: 81 membros, portanto maioria absoluta = 41 votos

Pontos-Chave para Concursos PÃºblicos

1. Hierarquia Normativa: Emenda Constitucional > Lei Complementar > Lei OrdinÃ¡ria â‰ˆ Lei
Delegada â‰ˆ Medida ProvisÃ³ria > Decreto Regulamentar

2. QuÃ³runs de AprovaÃ§Ã£o:

Emenda Constitucional: 3/5 em dois turnos
Lei Complementar: Maioria absoluta
Lei OrdinÃ¡ria: Maioria relativa (presentes)
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3. Iniciativa Privativa: Restringe-se ao Presidente da RepÃºblica para matÃ©rias especÃficas (artigo
61, Â§ 1Âº)

4. Medida ProvisÃ³ria: MÃ¡ximo 120 dias (60 + 60), com regime de urgÃªncia apÃ³s 45 dias

5. MatÃ©rias Vedadas: MP nÃ£o pode legislar sobre direito penal, processo penal, direito eleitoral,
organismos e garantias do Poder JudiciÃ¡rio, entre outros

6. Veto Presidencial: 15 dias Ãºteis, rejeiÃ§Ã£o por maioria absoluta em sessÃ£o conjunta em atÃ©
30 dias

7. SanÃ§Ã£o TÃ¡cita: Decorridos 15 dias sem veto, a sanÃ§Ã£o Ã© presumida

8. ClÃ¡usulas PÃ©treas: NÃ£o podem ser abolidas, mas podem ser limitadas desde que nÃ£o
percam sua essÃªncia

9. VÃcio de Iniciativa: NÃ£o Ã© sanÃ¡vel pela sanÃ§Ã£o presidencial (SÃºmula 5 superada)

10. ReediÃ§Ã£o: Vedada na mesma sessÃ£o legislativa para MP rejeitada ou que perdeu eficÃ¡cia

Data de criaÃ§Ã£o
12/26/2025
Autor
admin
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